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ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO
Avenida Tocantins S/N Centro. CEP: 77.985-000 - CARRASCO BONITO-TO. Telefone: (63) 3344-1424 E-mail:  camaramunicipalcbonito@yahoo.com.br CNPJ- 04.502.733/0001-85
REQUERIMENTO DE Nº 034/2025                          DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.
O Vereador RAFAEL PEREIRA DA SILVA COSTA, que o presente subscreve, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa de Leis, e após ouvido o plenário, vem respeitosamente requerer ao Chefe do Poder Executivo Municipal que REALIZE A AMPLIAÇÃO DO ANEXO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS EDUCAÇÃO, SAUDE E MEIO AMBIENTE.
A ampliação do anexo das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Meio Ambiente mostra-se necessária para assegurar melhores condições de trabalho aos servidores e aprimorar a qualidade dos serviços prestados à população. Atualmente, os espaços disponíveis são insuficientes para atender à crescente demanda administrativa, o que compromete a organização interna, o atendimento ao público e o desenvolvimento de projetos essenciais para o município.
A Secretaria Municipal de Educação demanda estrutura adequada para a gestão das atividades pedagógicas, coordenações e suporte técnico às unidades escolares. Da mesma forma, a Secretaria Municipal de Saúde necessita de instalações ampliadas para garantir maior eficiência na administração dos programas e políticas de saúde. Já a Secretaria de Meio Ambiente requer ambiente apropriado para o planejamento e execução de ações voltadas à sustentabilidade e preservação ambiental.
Diante disso, a ampliação do anexo permitirá melhor distribuição das equipes, otimização dos processos internos e maior eficiência na execução das políticas públicas, refletindo diretamente em benefícios à comunidade. Assim, o presente requerimento visa atender ao interesse público, promovendo melhores condições estruturais para o adequado funcionamento das referidas secretarias.
Nestes termos, o mesmo pede e aguarda deferimento.
Gabinete do Vereador Rafael Pereira da Silva Costa, aos 08 de dezembro de 2025.
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